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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº. 009/2024 

DISPENSA Nº. 003/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ASTOLFO DUTRA/MG, Pessoa 

Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob Nº 26.115.212/0001-08, com sede à 

Praça Governador Valadares, 77, centro, na cidade de Astolfo Dutra/MG, por intermédio 

do Setor de Licitação, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento menor preço, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: DIA 28/02/2024, ÀS 23:59 HORAS, via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: licitacaocmad@yahoo.com  

LINK DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: http://astolfodutra.mg.leg.br/  

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA O VEÍCULO OFICIAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA, COM COBERTURAS E 

DEMAIS CONDIÇÕES, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS, POR 
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UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

1.2 Compõem este Aviso de Contratação, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2024, conforme abaixo, sendo oportunamente consignadas no 

exercício financeiro 2024: 1.01.00.01.031.0001.2.0002 – Manutenção das atividades da 

Câmara Municipal; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$3.937,83 (três mil novecentos e 

trinta e sete reais e trinta e oitenta e três centavos).  

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacaocmad@yahoo.com, fazendo-se referência à presente 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e-mail: até 28/02/2024 às 

23h59. 

4.1.2 O prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, por meio eletrônico, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, e o valor global da prestação do serviço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de valor deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Aviso de Contratação.  

4.1.2.2 As propostas de valor que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Aviso de Contratação serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 

Setor de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta, 

para apresentar, via e-mail, em até 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Documento de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 

a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

mailto:camaraastolfodutra@yahoo.com


 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 
Praça Governador Valadares, 77  –  Centro  –  Telefax  (32) 3451-1577 
CNPJ: 26.115.212/0001-08  –  email: camaraastolfodutra@yahoo.com 

Astolfo Dutra  –  Minas Gerais  –  CEP 36.780-000 

 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de 

situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 

da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 

ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND Trabalhista. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá até o quinto dia útil do mês após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente conferidos e aprovados pela Contratante, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo 

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo 

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Aviso de Contratação Direta, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.  

 

Astolfo Dutra, 23 de fevereiro de 2024.  

 

 

Gilberto Lippi 

Presidente da Câmara Municipal de Astolfo Dutra 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

DISPENSA Nº 03/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de seguro para os veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Astolfo Dutra, com coberturas e demais condições, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Chevrolet – Cobalt LT 1.8 LTZ 

flex 04 (quatro) portas.  

Ano/Modelo: 2015/2017; 

Placa: PYV-8897; 

Chassi: 9BGJC6920HB107686; 

Combustível: gasolina/álcool; 

Passageiros: 05 (cinco); 

Renavan: 01106197779; 

Cor: Prata. 

serviço 1 

R$3.937,83 R$3.937,83 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de que 

trata a Lei nº 14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho e características gerais 

e específicas usualmente encontradas no mercado 

1.3. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, conforme 

legislação vigente. 
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 1.4. O custo estimado total da contratação é de R$3.937,83 (três mil novecentos 

e trinta e sete reais e oitenta e três centavos), conforme custo unitário apôsto na tabela 

acima. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O serviço contratado tem por justificativa assegurar a proteção patrimonial 

dos bens públicos, proporcionando mais segurança aos usuários (motoristas e 

passageiros), uma vez que os veículos circulam frequentemente em rodovias e vias de 

tráfego intenso, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também 

originar indenizações por danos pessoais e materiais a todos quanto prestam serviço à 

esta Instituição e a terceiros. 

2.2. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos 

de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da 

Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015 e suas alterações. 

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que 

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 

disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos 

pelos quais decidiu que determinada contratação não será exclusiva.  

2.3. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do 

disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível 

chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 

fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC 

nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados.  
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2.4. Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado 

realizada para obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de 

três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não 

se identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada 

de decisão desta Casa Legislativa acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade 

dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP.  

2.5. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, 

sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a 

demanda, a Administração poderá conduzir uma contratação ineficaz, com elevado 

número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A 

Câmara Municipal de Astolfo Dutra seria levada a repetir o procedimento, o que 

aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.  

2.6. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). 

Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 

14.133/2021. A Constituição Federal prevê expressamente que no processo de 

contratação deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo 

que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  

2.7. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e 

ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 

preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os 

outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, esta contratação NÃO 

será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da 

impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados 
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nessa categoria e sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. O serviço deverá ser prestado, no mínimo, com os seguintes requisitos: 

3.1.1. A modalidade do seguro será pelo Valor de Mercado Referenciado 

(VMR), sendo utilizado em caso de indenização integral, o valor de 100% da 

Tabela FIPE. 

3.1.2. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado 

como base em 100% (cento por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. 

3.1.3. A descrição do veículo incluindo placa, modelo, ano, renavam, 

chassi, etc., encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de 

Referência. 

3.1.4. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por 

meio eletrônico, não gerando custo para a Contratante.  

3.1.5. Deverá constar na apólice:  

a) Identificação e descrição do veículo com suas devidas 

especificações.  

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus 

respectivos veículos de publicação.  

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No 

caso 100%.  

d) Prêmios discriminados por cobertura.  

e) Bônus, quando houver.  

f) Franquia aplicável.  

3.1.6. A apólice deverá ser disponibilizada para a contratante, em meios 

eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar do recebimento pela Contratada da nota de empenho.  
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3.1.7. Após a disponibilização da referida apólice, a Contratante terá o 

prazo de 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior 

confirmação de validade.  

3.1.8. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa 

de veículos, classe de bônus, entre outros, a contratada disporá de 15 (quinze) dias 

a contar do recebimento do pedido expresso da Administração da Câmara 

Municipal de Astolfo Dutra.  

3.1.9. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo 

estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta 

contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 

correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.  

3.1.10. A apólice terá vigência de 12 (doze) meses. 

 3.2. Das garantias básicas do seguro: 

  3.2.1. Cobertura de casco de 100% da Tabela Fipe. 

3.2.2. O valor para indenização de danos materiais será de, no mínimo, R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

3.2.3. O valor para indenização de danos corporais será de, no mínimo, R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

3.2.4. O valor para acidente por passageiro será de, no mínimo, R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

3.2.5. O valor para indenização de danos morais será de, no mínimo, R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

3.2.6. O seguro deverá acobertar com indenização parcial no mínimo as 

seguintes características básicas:  

 3.2.6.1. Danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

3.2.6.2. Deverá ser somado ao valor dos demais prejuízos 

indenizáveis para fins de dedução da franquia. 

3.2.7. O seguro deverá disponibilizar 7 (sete) dias de carro básico reserva 

e cobertura de assistência completa 24 horas para veículos e passageiros. 
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3.2.8. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de 

contratação do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, 

estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda 

Parcial. 

3.2.9. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será 

desconsiderada qualquer cláusula de avaria, assumindo assim a responsabilidade, 

a partir da contratação, de acordo com o objeto deste seguro. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, foram inseridas 

previsões ambientais com o objetivo de proteção à saúde, ao meio ambiente natural e do 

trabalho e a redução de resíduos poluentes no meio ambiente, decorrentes desta 

contratação. Todos os critérios ambientais e de segurança do trabalho adotados são 

objetivos, respeitaram os princípios da legalidade e da isonomia entre os licitantes e não 

restringem a competição porque decorrem de normas gerais obrigatórias.  

 4.2. Deverá a Contratada: 

4.2.1. Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de 

sustentabilidade previstas na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, 

no que couber. 

 4.3. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitado. 

 4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de baixo risco ou complexidade que 

justifique a exigência de garantia de execução. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A Contratada deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, incluindo carro 

reserva, guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros. 

5.2. A assistência estender-se-á a todo o território nacional. 
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5.3. A corretora terá um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após 

solicitação da Diretoria de Patrimônio, Licitação e Compras da Câmara Municipal de 

Astolfo Dutra, para fornecer orçamentos referentes à inclusão de veículos na apólice. 

5.4. A Contratada deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas 

das coberturas, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.5. O valor obrigatório de 100% (cem por cento) da tabela FIPE em caso de 

sinistro com perda total. 

5.6. Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo. 

 5.7. Os serviços serão prestados para os veículos oficiais da Câmara Municipal de 

Astolfo Dutra, endereço: Praça Governador Valadares, 77, Centro, Astolfo Dutra, MG, 

CEP: 36.780-000. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato a Contratante poderá convocar o representante 

da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
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da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput da Lei 

nº 14.133/2021. 

 6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, de acordo com o previsto no art. 22, VI, do Decreto nº 

11.246/2022. 

 6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário, de acordo com o disposto no art. 23 do 

Decreto nº 11.246/2022. 
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6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

 6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente aos setores 

competentes para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DO RECEBIMENTO 

 7.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de 

Seguro no prazo de 3 (três) dias, de acordo com itens constantes na Ordem de Serviços 

emitida pela Câmara Municipal de Astolfo Dutra.  

 7.2. Com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar o boleto/fatura para 

que, após ateste pelos fiscais, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 
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7.3. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice 

de seguro. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas e por força das disposições legais em vigor. 

7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 7.14. A liquidação da despesa será efetuada até o quinto dia útil a contar da 

emissão da Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pela Contratante. 

 7.15. O prazo de que trata a cláusula anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

 7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou documento equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, 

tais como: 

  7.16.1. o prazo de validade; 

  7.16.2. a data da emissão; 

  7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

  7.16.4. o período respectivo de execução do contrato; 

  7.16.5. o valor a pagar; e 

  7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à Contratante; 
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 7.18. A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

 7.22. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à Contratada a ampla defesa. 

 7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

 7.34. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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 7.35. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 7.36. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

 7.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 7.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 7.39. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

 8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

 8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Aviso de Contratação Direta. 

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Astolfo Dutra, atendida pela 

mailto:camaraastolfodutra@yahoo.com


 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 
Praça Governador Valadares, 77  –  Centro  –  Telefax  (32) 3451-1577 
CNPJ: 26.115.212/0001-08  –  email: camaraastolfodutra@yahoo.com 

Astolfo Dutra  –  Minas Gerais  –  CEP 36.780-000 

 
seguinte 2024: 1.01.00.01.031.0001.2.0002 – Manutenção das atividades da Câmara 

Municipal; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, em caso de 

prorrogação, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A presente Licitação, na modalidade Dispensa, e as propostas poderão ser 

encaminhadas ao Setor de Licitação pelo e-mail licitacaocmad@yahoo.com 

11.2. Canais para mais informações sobre a presente contratação: (32) 3451-1577 

(Chefe de Patrimônio, Licitação e Compras) – adm.camaraastolfodutra@yahoo.com 

 

Astolfo Dutra, 23 de fevreiro de 2024. 

 

 

Lohana Guizilini Mendes  

Agente de Contratação 
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PROCESSO Nº. 009/2024 

DISPENSA Nº. 003/2024 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 03/2024 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  XXX 

CNPJ/MF: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

BAIRRO: XXX CEP: XXX 

MUNICÍPIO: XXX ESTADO: XXX 

TELEFONE:  XXX E-MAIL:  XXX 

REPRESENTANTE LEGAL: XXX 

CARGO/FUNÇÃO: XXX 
 

Pelo presente, apresentamos proposta comercial para o Processo Administrativo 

supracitado, visando a “Contratação de serviços de seguro para os veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Astolfo Dutra, com coberturas e demais condições, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e especificações estabelecidas no Aviso de 

Contratação Direta e Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

01 

Chevrolet – Cobalt LT 1.8 LTZ flex 04 

(quatro) portas.  

Ano/Modelo: 2015/2017; 

Placa: PYV-8897; 

Chassi: 9BGJC6920HB107686; 

serviço 01 XXX 
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Combustível: gasolina/álcool; 

Passageiros: 05 (cinco); 

Renavan: 01106197779; 

Cor: Prata. 

a) Prazo de Entrega: Conforme Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência. 

b) Prazo de Pagamento: Conforme Aviso de Contratação Direta e Termo de 

Referência. 

c) Validade de proposta: XXX 
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DECLARAÇÕES 

 

1. Declaramos que em nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive, das despesas com autenticação 

de documentos e reconhecimento de firma em cartório, materiais e/ou equipamentos, 

mão-de-obra especializada ou não, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Social Trabalhista Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros, sem que nos caiba, em 

qualquer caso, direito regressivo em relação à Administração contratante. 

2. Declaramos para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penalidades cabíveis, 

que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo ou modificativo de suas condições, 

que a torne ou tornaria inabilitada para participar do supramencionado certame, bem 

como que se compromete a declará-los na hipótese de sua ocorrência. 

3. Declaramos, expressamente, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à contratação e que concordamos e nos sujeitamos às normas e condições 

estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência, bem como a Lei nº 

14.133/2021. 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: XXX - RG: XXX - CPF: XXX - E-mail: XXX 

Local, data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

DISPENSA Nº 003/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO 

DUTRA - MG E A EMPRESA XXXXX, EM 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 

E CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ASTOLFO DUTRA/MG, Pessoa 

Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob Nº 26.115.212/0001-08, com sede à 

Praça Governador Valadares, 77, centro, na cidade de Astolfo Dutra/MG, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador GILBERTO LIPPI, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXX, sediada na Rua XXXXX, XX, centro, na cidade de 

XXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu Sócio 

Administrador, o Sr. XXXX, Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da 

empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dipensa Eletrônico n. 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta dispensa a referente Contratação de empresa para prestação 

de serviços de seguro para atender os veículos oficiais da Câmara Municipal de Astolfo 

Dutra.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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2.1 - As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são aquelas previstas 

em seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela 

CONTRATADA em que independentemente de transcrições fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato. São eles: 

2.1.1. Termo de Referência; 

2.1.2. Edital da Licitação; 

2.1.3. Proposta da Contratada; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE 

3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta 

da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor 

global a ser pago pela referida contratação será de R$ XXXX(XXXXX). 

3.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

3.3 - No caso de prorrogação, a CONTRATADA deverá aplicar sobre o prêmio do 

seguro, líquido de emolumentos, um sistema de bônus e ofertar desconto correspondente, 

se houver. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Astolfo Dutra, deste 

exercício, na dotação a seguir: 2024: 1.01.00.01.031.0001.2.0002 – Manutenção das 

atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da 

assinatura do Contrato, prorrogável nos termos da lei. 

6.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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7.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto 

 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 

sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de 

rescisão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato ou desatender orientação expressa, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de .2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 10% do valor do 

Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1- O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

10.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 
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10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput da Lei nº 

14.133/2021. 

11.2. A função de fiscal técnico e administrativo do contrato será exercida pelo (a) 

XXXXX da Câmara Municipal de Astolfo Dutra. 

11.3. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, de acordo com o previsto no art. 22, VI, do Decreto nº 11.246/2022. 

11.4 A fiscalização técnica do contrato deverá seguir o disposto no “Item 6. Gestão do 

Contrato”, a partir do subitem 6.9. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TOLERÂNCIA 

12.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento deverá ser publicado no site da Câmara Municpal de Astolfo 

Dutra e no Diário Oficial dos Municípios - AMM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –   DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Astolfo Dutra para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem as partes de acordo, assinam, depois de lido, o presente contrato 

em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para fins de seus 

efeitos jurídicos e legais. 

Obrigam as partes ao cumprimento de todas as cláusulas inseridas neste 

instrumento contratual, ressalvados os interesses da CONTRATANTE, a Câmara 

Municipal de Astolfo Dutra. 

 

Astolfo Dutra, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

_______________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 
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Gilberto Lippi 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

VISTO:     
_____________________________________________________________________________________ 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima 

Procuradora Geral da Câmara Municipal de Astolfo Dutra 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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